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TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 042/2023 

 

(Ref: Dispensa de Licitação n° 018/2023). 
Seqüência do Aditivo = 035/2024 

Termo Aditivo da Aquisição de mudas de grama tipo esmeralda para atender a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo no paisagismo de diversas 

áreas públicas do Município de Rancho Alegre, que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e SP GREEN COMERCIO DE PLANTAS LTDA, na 

forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF 

sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto 

Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA: SP GREEN COMERCIO DE PLANTAS LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 04.769.242/0001-03, com 

sede na Estrada Água da Taboca OH km 03, Zona Rural, Sertanópolis - PR, CEP: 86.170-000 , neste ato representado por NORMA REGINA AIDAR SOUZA, 

brasileira, casada, empresária, inscrito no CPF sob o nº 917.863.989-15, portador da cédula de identidade RG nº 10.67.86-1 SSP/PR, residente e domiciliado na 

Rua Piauí, N° 854, Apto N° 1.202, Centro, Londrina - PR, CEP: 86.020-390. 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista o Ofício nº 004/2024 SMOVU, protocolado sob o n° 500/2024 em 19/04/2024, e previsão no contrato Administrativo nº. 042/2023, parecer 
técnico, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o PRAZO do contrato administrativo para a 

execução dos serviços, com base nos art. Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93 da Lei 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes do referido contrato. 

                                                                                                           
CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo nº. 042/2023, sendo o prazo atual até 23/04/2024 e valor original 
do contrato de R$ 15.575,00 (quinze mil quinhentos e setenta e cinco reais), para Aquisição de mudas de grama tipo esmeralda para atender a Secretaria 

Municipal de Obras, Viação e Urbanismo no paisagismo de diversas áreas públicas do Município de Rancho Alegre. Prorrogando o seu prazo até 

31/12/2024. O valor contratual permanece inalterado. 
CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita 

por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede 
do licitante. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 

86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 
 

CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente 

instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA 

       Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 
 

Rancho Alegre, 23 de abril de 2024. 

 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     
CONTRATANTE  

 Norma Regina Aidar Souza 

SP GRENN COMERCIO DE PLANTAS LTDA 
CONTRATADA 

 

 

 

 

  

Evaldo Alves Damaceno 

FISCAL DE CONTRATO 

 Adailton César Pereira dos Santos 

GESTOR DO CONTRATO 
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TERMO ADITIVO Nº 002 

DO CONTRATO Nº 109/2023 

(Ref: Tomada de Preço nº. 002/2023). 

Seqüência do Aditivo = 036/2024 
Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e AGUIAR RECH CONSTRUÇÕES LTDA, 

na forma abaixo: 

CONTRATANTE:      MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 

inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, 

Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  AGUIAR RECH CONSTRUÇÕES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Tiradentes, N° 400, Sala 09, Centro, 

na cidade de Jardim Alegre - PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 22.467.758/0001-77, neste ato representada pelo Sr. JOÃO PEDRO AGUIAR RECH, brasileiro, 

solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 084.423.019-76, portador da cédula de identidade RG nº. 12.679.042-2 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 

Getulina, nº 574, Centro, Jardim Alegre-PR, CEP: 86.860-000. 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a solicitação da Empresa Contratada, devidamente protocolado sob o nº 316/2024 em 15/04/2024 e previsão no contrato Administrativo de 

Prestação de Serviços nº. 109/2023 – “CLÁUSULA DÉCIMA:DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO”, parecer técnico, 

anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o PRAZO de execução do Contrato Administrativo de 

Prestação de Serviços nº. 109/2023, com base nos art. 57, § 1º. da Lei 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes do referido contrato. 

                                                                                                           
CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO de execução e contratual do Contrato Administrativo nº. 109/2023, sendo os últimos prazos 

conforme tabela abaixo, com Objeto: Contratação de Empresa especializada para executar Obras de “Construção de Barracão em Estrutura Metálica 

GARAGEM MUNICIPAL” da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, que será executada na Avenida Brasil S/N, em frente ao trevo saída para 

Sertaneja neste Município. O presente aditivo prorroga o PRAZO DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA CONTRATUAL, conforme quadro explícito abaixo: 

DESCRIÇÃO ATUAL PRORROGAÇÃO NOVO PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 04/04/2024 02 meses 04/06/2024 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 24/07/2024 02 meses 24/09/2024 

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado conforme "CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO", mediante apresentação da Nota Fiscal aceita por 

responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND FEDERAL e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede 
do licitante e medições. 

CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 
colidirem com o presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 
Rancho Alegre - PR, 23 de abril de 2024. 

 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     
CONTRATANTE  

 João Pedro Aguiar Rech  

Aguiar Rech Construções ltda  
CONTRATADA 

 

 

Luciano Mosti Resende  

Fiscal do Contrato 

 Adailton Cesar Pereira dos Santos 

Gestor do Contrato  
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PORTARIA Nº 103/2024 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial 

ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, 

publicada em 22 de setembro de 2009 

R E S O L V E: 

 

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO 

remunerada, conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma 

data, Lei Complementar nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria 

nº 380/2023 de 26 de dezembro de 2023, publicada em 26/12/2023, obedecendo-se rigorosamente a 

ordem de classificação por cargo, como segue: 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 

1º KAREN CAROLINA FONTANA DOS 
SANTOS 

25/04/2024 30 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e cinco dias 

do mês de abril de 2.024. 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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TERMO DE POSSE Nº 022/2024 
 
 
 
 

     DAIANE PRISCILA VIEIRA DA SILVA brasileira, nomeada 

através do Decreto nº 074/2024, devidamente aprovado no Concurso Público nº 001/2022, toma 

POSSE para provimento do cargo efetivo de PROFESSOR, do Quadro de Pessoal da 

Administração Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando 

expressamente as atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de abril de 2.024. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Daiane Priscila Vieira da Silva 
Empossada 
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